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Tendo protestado no Conservador de 3 de Oulu 

1:if~ 
1839 contra a pronuncia calumniosa que meus adversarios 
lizerõo imprimir na Imprensa de 3 de Setembro daqucllo-
unno , por suggestões do meu inimigo capital bad101·et 
.João Cautano Lisboa, Juiz do direito que então era O {?}.f 
tla comarca do Aho-mearim, venho h~ie, por isso que ja · 3 • 
forào terminados esses processos, desobrigar-n10 do en- 1·~ 
cargo a quo me impuz nesse protesto, dando conta ao res- 'S J • 
peitavel publico do que houve, para desl'arte julgar se sou 
criminoso ou se são calumniadores os meus accusadores. 

O primeiro processo que deu lugar ao protes\O de quu 
venho de foliar, terminou-se em gráo de recurso, e para 
que não suppouha alguem que houve ni.;so algum arranjo 
no sentido de salvar-se minha reputação, e1hibo, alêm da 
sentença dé provimento que por si só bastd para collocar
mo acima de todas as acccusações porque tenho passado, 
doe. nº 1, dois outros documentos insuspeitos e valiosíssi
mos, quer se atteuda para a materia dclles, quer para às 
qualidades e pm;ições das pessoas que os íornecorào : fallo 
<lo officio quo o Sr. Dr. João Silveira de Souzn,na quali<la
de de pre:;idente que era d(;Slél provincia, dirigio ao então 
Juiz de direito daquella comarca bacharel Lisboa em re
ferencia a esse processo, doe. n. 2, e do parecer do Dr. 
Frederico Josá Corrêa um dos nossos melhores advogados, 
dor. 11. 3. 

F.stes doi&. senhores sendo profossionaes na materia e in
suspeitos, tendo em vista o processo, anaJysarào-o com 
tanta c)aresa o pr~isüo, que põem a toda a luz a prcpoten• 
eia e o cynismo da auctoridade quo o forgicou , e a calum
nia atróz de que fui victima, sem que· para isso seja mis
ter um só eommento. A' meu vêr, são esses documentos. 
verdadeiros monumentos de minha innocencia, e de· oppro-

· brio para os meus implacaveis detractores. 
Concluido esse procesro do mvdl) qae fica exposto, · UOl, 

u 



.. ' \ 

-segundo om substituição ao yr1meir~ foi, sem perda de 
tempo, aberto pelo mesmo pretendido crime e com as mes
mas circumstancias e provas do primeiro 1 

O Sr. Dr. João Silveira de Souza que ainda estava <le 
posse do primeiro processo, cuja sentença de provimento 
ainda não tinha sido intimada as partes, ficou tão indigna
do com semelhante procedimento daquellas auctoridades 
que demittiu incontinente o subdelegado que se prestara a 
essa óbra de iniquidade, mandando-o responsabilisar, e es
tranhando aos Juízes de direito e municipal da comarca, a 

, *' reproducção de taes factos. 
Pelos oílicios do Sr. Dr. Silveira de Souza dirigidos a es

tes Juízes em data ()e 2- de Outubro de 18GO, doe. ns. t~ e 
5, vê-se que esse segundo processo 0orreu tão clandesti
namente como o primeiro, e que o Sr. Silveira de Souza já 
estava ao facto de que toda essa perseguição provinha da 
parte desses mesmos Juízes para quem clle officiava. 

Felizmente este segundo processo, cuja duração prolon• 
gou-se por mais de dous annos, porque assim convinha nos 
meus inimigos que o trazião trancado, de modo que nun
ca fui ouvirlo, qualificado e intimado da pronuncia, doe. n. 
6, acaba de terminar-se lambem de um modo ignominioso 
para os meus detractores e honroso para mim,e para a can
sa da Justiça : foi realmefite esse resultado um verdadeiro 
triumpho da justiça contra a perseguição, da ionocencia 
contra a calumnia, da verdade emflm, contra o erro e con
tra <1 falsidade. 

E' qne a Justiça de Deos actua sobre a dos ho
mens. 

E com PfTeito, do doe. n. 6, vê-se que os figurados au
thores desses processos já cansados e ralados de remorsos 
ou livres <la fol'ça estranha que os impellía, se apresentão 
espontaneamente em Juízo, não para promover o andamen
to da questão, mas para declarar como declararão-que os 
bois em questão não crão seus,como tinhão estado persua
didos, e que toda a imputação qne eu havia sofirido nesses 
_processos era completamente falsa e injusta. -

E' pois, com este valioso e insuspeito documento, n. 6, 
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e com o da entrega dos objectos que me forão cstorquidos 
de minha fosentla,estando cu auzonte, doe. n. 7, que venho 
em conclusão mostrar ao respeitavel publico a p'lrseguição 
summamonto injuriosa porque me fizerão passélr os meus 
inimigos, e o caracter summamente perverso delles. 

Que por despeito e vingarn;a se denuncie o crime que se
tinha cm \lista occultar ,ainda se pode tolerar; porem é hor
ror0so; é mesmo perversidade sataoics o abrir-se um pl'o
cesso calumnioso e clandestino irrogando-so a innocencia . 
um (Timo infamante e ignominioso; como fizeriío commigo 
os meus desleaos perseguidores. Confosso, teria soffriLlo com 
mais resignaçiio um processo de homicídio; embora deteste 
p abomine o sicario, por que o assassinato muitas vezes so 
torna justificavel a vista da lei, e outras honroso na opini~o 
publíca; ao passo que o roubo sempre fo i e será tido para 
todo o s-Jmpre como um crime sobre modo abominavel, de
gradante, hediondo e·ni'ío sei qne mais . .. 

Agora que tenho exhibido minhas provas acerca dos tae5 
proccssC1s, seja me permittido o entrar em algumas consi
derações tendentes aos effeitos que elles produzirão jà em 
relação a política da provincia,tftá em relação a denuncia 
que perante S. M. Imperial dei contra as prevaricações e ne
gligencias do juiz de direito bacharel João Caetano Lisboa, 
e se me dou a esse trabalho, é porque o julgo indispensável 
para o respeitavel publico poder avaliar precisamente do 
grão do·intensidade da injuria quo hei soflrido e da perver
sidade dos mous inimigos. 

A. politica act1iando sobre esses 1n·ocessos. 

Depois do dia 2 do Outubro d1J 1860; quero dizer, depo
is dos ultimos officios do Sr. Dr. S..veira de Souza, doe. us. 
4 e 5 citados, operou-se uma revolução política entre nós, 
representando nella de principal cabeça o presidente da 
província, o mesmo Sr. Dr. João Silveira de Souza. Em 
consequencia de semelhante estado de cousas, parte dos . 

. conservadores fizerão juncção com os liberaes, e porque in-
1,elfzmente. me deixasse ficar no meu antigo posto de conser-



:vadot sem liga, foi isso bastante para cair no desagrado do 
Sr. Silveira de Souza, e dos principaes transfugas das filei
ras comervadoras; mas devo dizer em abono da verdade. 
só se desenrolou contra mim o estandarte de persegui~ào 
depois que, em Fevereiro doanno seguinte, 1661 , meus ir
mãos e amigos como ell'itores votarão contra 11 chapa do 
Sr. Silveira do Souza, a exoepção do nomti do Sr. Joaquim 
Gomes de Souza, porque este moc;o tambem era nosso can
didato. 

E 11a vcrdado, depois dos trabalhos do collegio eleitoral, 
esstis processos que na linguagem do Sr. Silveira do Souza 
erào monstruosos, informes e clan,lestinos, tanto assim que 
derão lugar a demissão e responsabilidade dc seus authores, 
officios citados, começarão a ser regulares e muito legaes 
para o fim de produzir todos os soos effeitos, sendo, (cousa 
i11crivel 1) o Sr. Silveira de Souza o primeiro que oo encar
regou da ex~cuçào delles, julgaudo por portaria do 18 de 
Afarço do reterido anno, isto é, dias depois dos trabalhos 
do colleg;o, nulla a elei~Ao que ha seis mezP.s havia cu obti
do para presidente da Camara l\lunicipal do Codó, por vir
tude desses mesmos pro~s quo elle anteriormente ha
via desmoralisado e proíligado 111 

Quo o Sr. Dr. João Silveira do Souza praticou com cCH 
nhccimonto de causa uma revoltante injustiça contra mimi 
esbulhando-me d'um direito que me foi conferido por uma 
eleição meramente popular, e isso por despeito e ,·ingan~a, 
provuo 11ão só os seus suppraditos officios, como a portaria 
do seu digno successor de 2.de setembro do mesmo anno , 
approvada por A viso imperial de 30 d' Abril do anno pas
sa elo, documentos os. 8 e 9. 

ln ícliz da nação onde as auctoridades encarregadas da 
administração da justiça.o aprescntão a frente dos partid.,s 
que pleiteão a posse do poder no campo elcitoral 1 . . . 

Um outro facto de manifesta e rC'rnl tonte injustiça que 
contra mim ainda praticou o Sr. Dr. João Silveira de Souza, 
mas que só agora me veio ao conhecimento, e que o collo-, 

. ca no numero daquellcs, que para vingar-se não escolhem 
meios ain<la os mais reprovados e traiçoeiros, passo a nar-

o 



Tar para assim ncar mais bem definido ·O caracter moral, e publico do actu:il presidente da briosa província de Per
nambuco. 

Sendo o Sr. Dr. João Silveira de Souza ouvido icerca da 
denuncia que enderecei a S. M. Imperial contra o bacha
rel Lisboa, o Sr. Silveira do Souza, só porque estava sofírcnda opposi~ão minha na nssembléa provincial em razão 
dos altos impostos que pedira para fazer dinheiro e dai-o :t seo filho querido, o Anil, prevalecendo-se da posiç,1io d1! 
presidente, desvia-sP. por um pouco da matoria sobre que 
devêr"a versar exclnsivamente sua informação, para maguar
me e desmoralisar perante o Governo Imperial, taxan
do-mo ue homem rixosa e pouco conceituado ! 

Não querendo hombrcar com o Snr. Dr. João Silvrira de Souza nos insultos grosseiros e traiçoeiros que mo atiron 
como homem conceituado e de fino trato, limitar-me-hei a 
pedir-lhe aqui tão somente a exhibição das provas que o 
lcvarã., a fazer tão triste conceito de mim perante aquollo Governo, sob ~na de, não o fazendo, passar por um ca· lumniador do reputnções alheias com àbuso do auctoridode. 

Felizmente, o Sr. Silveir-a ele.Souza nessa informaç.ão não 
poudc deixar de reconhecer a procedoncja de minhas ac
rusac•>es, pci1indo ~té a remoção desse Juiz como uma ne.cossidttde incleclinavol pnra o regular andamento da Justit ,1 
naquella localidade. 

Com essa celebre, dispeitada e injuriosa portaria do Sr. Silveira de Sooz.a, os meos odvorsarios politicos, romperão 
todos os diques da dcconcia I da honestidade, e cada qual 
pela sun vez procurava primar no forma das accusações, e 
na linguagem dos alcouces e lupanares de que se scniãô 
para ridicularisar-me. 

Assim é que os diversosjornaes q11e defondião e defen
dem os ioteresses da liga , ProgTesso , OrJom e Pro
gresso , Imprensa , Coaliçào et relrqua em estilo burles. 
co e infamante, troarão ceos e terra ,por mais de dois annos 
.com esses processos, dando- me por criminoso e suspenso dos moos direitos políticos 1 

Dos Jornaes passou a accusação para os pamphletos, 



para a carnara temporaria, e finalmente para a assemblea 
provinciál estando eu ausente f 

Os meus implacaveis inimigos me accusarão,e me sente11-
ciarão como em epochas remotas cr~o processados, con
demnatlos e justiçados os infelizes accusados de heresias 1 ! . . 

Sim, accusarào-mc , e condemnarão-me sem s~ embara
çar com o meo protesto que estava em pé, sabendo aliás 
que esses processos furãõ instaurados' clandestinamente sem 
audiencia minha! 1 

Felizmente, Juízes que assim procedem· longe de conse
guir seos fios , o descredilo da victirna, só desmoralisào 
a si tornando-se credores do estigma publico ... 

Hcleve=-se-me dizer que a vista d'uma tão desénfrcada 
accusação e do meu protesto , tomei a tlelibernção de deixar 
correr livremente sem contestação todas as injurias e does 
tos que em brga escala e frequentemente me assacaviío 
meus detractores, a espera do resultado final d11 é1uestào 
para ci'uma vez responder a todos, como faço agora. 

Sirva pois, esta publicação de r~sposta aos redac/orec: 
desses Jornaes, ao pampbleto intitulado um presidente e 
uma assembléa , a acousação que na Camara temporaria me 
Jez o deputado Dr. Joaquim Gomos do Souza, meu candi
dato, e a que em summa, proferio na assembléa provincial 
o bacharel Caetano José <le Souza, digno cunhado do meu 
figadal inimigo bacharel João Caetano Lisboa, accfescen
tando : 

Quanto ao pamphleto, que me resta a gloria <le não 
tm· sco author o bacharel G141til Homem cl'Almeitla Braga 
tido a franquesa de fazer-me essas accusações na sessão da 
assen}lJléa que o pamphletísta analysa, tendo funccionado 
neila comigo, como supplente, em opposição desabrida a 
gloriosa administra~ão do ex-presidente Dr. Pr·imo d' Aguiar, 
que eu defendia e apoiava como util e proveitosa a pro
víncia 1 

E na verdade, se o Sr. Gentil Braga tinha completa con
vicção do que eu estava suspenso dos moos direitos políticos, . 

. . porque é que S. S. em defesa da lei, e <la morali<lnde pu
blica não ergueo sua eloquente e poetica vós reclamando. 
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·n minha exclusão d'aquelle rl'cioto, como o fez depois do 
,encerramento da assomblea, sob a capa do anonymo, nesse 
pamphloto rocheiado de calurnnias e falsidades.? A homens 
ele semelhante caracter só voto despreso , 

Quanto a accusação do meu candidato Dr .J. Gomes de Sou
za,sem fazer reparo na ingratidão que praticara contra aquel
lo que de boa vontade concorreo para sua eleição, porque a 
i11gratidào é sempre filha das almas poqueoinas,airci, que S. 
S. foi contradictorio comsigo mesmo; pois que julgando sc11 
irmão Raimundo Gomes de Souza incapaz de fabricar o tes
tamento falso de que era arguido para se mctter nn posso 
<l'uma pequena herança , por isso que esse seu irmão, pos
suindo 46 contos de reis cm acções da finada companhia 
Anil e um dos melhore,; palacetes desta c.'.lpital, csta,·a abri-

' gado do praticar scmelhanto facto , julgou-me todn\'ia capnz 
de larn;:ir mão do alheio devendo saber que possuo cm·es
cravos, terras e predio<; nesta cidade um valor sem compa
ração superior aquello I O Sr . . Joaquim Gomes de Souza 
tnnto enxergou nesse argumento que produsio em favor d~ 
.,;cu irmão Raimundo, um argumento de prim13ira for~.a, qu«•, 
para <for-lhe toda importancia , não disse no magesto..,,1 
inventario que foz-lhe no seu discurso , que des
ses 40 contos, ~O lho provinhào uc acções beneficiarias, 
sentlo o resto comprado por uma bagatella em razão ,la 
grantlc depreciação de~sas .acções, e que desse .palact·tP, 
comprado a praso, sú lhe pertence a 3. • parte 1 

Felizmente, a meu ver, o unico individuo que se desmu
ralisou no discurso do Sr. Gomes do Souza, foi o prop1fo ' 
orador, como cabalmente o demonstrou uma outra victima 
de suas calumnias o Dr. F,·ancisco Primo da Souza Aguiàr, 
cm uma longa serie <le artigos que public-ou. 

Saiba o Sr. Joaquim Gomes de Souza.que se esse sei; ir
mão que vive de suas agencias com os cofres da provinci11, 
não precisa do roubo para viver, menos aquelle que nunca 
administrou obras publicas, que nunca arrancou folh11s ele 
livros de companhias, e que nunca sollicitou do Governo 
um emprego , porque contenta-se com os rendimc11-

~ 
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tos do seu estabelecimento rural e com a humilde po-· 
sição de lavrador que occupa. 

Quanto a accusação que na assembléa provincial me- fez-, 
estando eu ausente, o deputado Caetano 1osé de Souza, 
ctmbado do meu inimigo capital bacharel João Caetano Lis
boa, com quanto fosse completamente esmagada e estigma-· 
tisada pela totalitlade dos SenherP.s deputados, a quem me· 
reconhe<r> agradecido, direi que S. S. CoLo proprio q1:1e, par
tindo em Julho de· 1'859 desta capital com seu cunhado 
para aquella comarca, acon.selbou· a pronuncia do primeiro. 
processo sem que neste se desse queixa ou denuncia e de·
pozesse uroa. sô testemunha, pela nece:5sida<le que então ti - . 
nhiio de antEldatal-a, em razão dos artigos que eu havia pu
blícado,e da, <lenuncia que eu havia dado contra· esse subde-· 
Je<óado, fazendo depois, como. é publico, a· petição que 
os pretendidos authores assigoarãorequerendo ao juiz muni
cipal substitu.to o devolvimento do processo antes da su~-· 
tentação da pronuncia , para o subde-le~ado preencher as 
formalidades substanciaes que forão preteridas·, sendo esse· 
processo fabricado em casa de seu proprio cunhado com
as portas fechadas I e porque S. S. na accusação que me• 
fez elogiasse muito ao Sr. Lisboa como Juiz integro e pro
totypo dos magistrados, sem produ~ir documentos, passo a-

, supprir essa falta n~ seguinte· periodo. 

As minhas accnsações contra o baoharet: 
Lisboa, que ,latão de '.1.Só;B, aetmuulo-so . . 
ba•e esses 1n•occssos. 

Na resposta que o Sr. Lisboa deo a denuncia que contra· 
elle inderecei a S . .M. ImpeFial, disse com todo o cynism0, 

d'um homem sem crença ,:; fé, que se elle tem incorrido 
nas minha:s iras é por não pact-ual/· wm as minhas ali-
1,antinas, crimes vet·gonhosos e de meos irmãos apresen
tando para se fazer acreditar, documeulos isolados sob le-· 

1 tras B, C, D e E. 
Se recorrermos ~ discussão- jornalística que entre mim· 

e o Sr. Lisboa se deu em Julho de 1859,no l'ublicadoi: Ma ... 
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l',mhense ns: 1GO , 1G2 e 16G, quo deixo de transcrever 
pora não causar o espirilo dos leitores, vêr-se-ba que esta 
ucclaração é o mesma que o Sr. Lisboa fez naquclla epo
cha , sen<lo completamente desmentido , porque provei a 
tooa a luz, que sendo minhas accusa~õos anteriores a esses 
processos , como se podia ve!" da Nova Epocba, ns. 13~ e 
H4 de 1G de setembro o 20 de novembro do J858, não 
podiào ser filhas desses processos, antes,pelo contrario, fo
rão esses procl!ssos do iLJdustria forgirados para servirem 
como tem servido de defesa ao Sr. Lisboa I A reproduc
çào pois, do 1al falsidade , mostra que o Sr. Lisboa não só 
se reconhece sem defesa curial • so não tarnbem que e io
corregiYel e sobremodo calumoiador 1 

Para melhor csclar<.>ccr esta itlca transcrc,·croi aqui al
guns periodos do pampl1lcto que cm data do 10 de ,Julho 
<laquclle anno publiquei , ua parte que diz respeito a inter
,cnçào indebita do Sr. Li:;boa nesses processos , para do-
11ois continuar oa qucstuo. 

[i-los: 
« Corno já flco dcmo11strado, os Srs. Vellosos levarão 5 

111czcs em corrcspontlcncia com o meo feitor, sempre no 
louvavel empenho de ohtcrem sorratciramento esses bois, 
sem se lembr-arcm de transportar a questão para o dominio 
do justiça, nem mesmo do escrever unia cal'ta o. mim, dooo / 
<.la fazenda e dos hois -

(( Caminha,·a assim a questão nesse terreno fortil para os 
Srs. Yellosos, pois ja lhes havia produlii:lo dois bois gordos, 
quando o Jui:: de Dfrcito Dr. Joiio Caetano Lisboa,quc so 
achava no Cod6 perseguindo o nosso amigo o comrnenda
dúr Luiz José Henriques, despeitado commigo 'pelas accu
sa~ões que sofTria nos jornaes, desce para o Coroo.tá, e logo 
depois corre o boato de quo elll;) ia promover um processo 
ócerca desses bois , e quo breve teria cu do ver publicadas 
na Imprensa as peças rcspccti\'as. 

<( Como era natural, nenhum peso liguei a esse boato, 
por que não podia acronitnr que os Srs. Vellosos tivessem 
a ,li,;posiçiío de lf'ntar um tal meifl, mio só porque se· expu• 
11hàú às co11:>cqucncias d'uma calumnia , quo não pod1iio 



.rv 

provar , como por altenção a mim , a qu'cm antes de tudo 
devi ão ouvir. 

11. Entl'elnulo, na volta do Dr. Lisboa para o Codó , con~ 
firmou-se a profecia , sendo elle o proprio que com furor e 
alegria c.lescomrnunal, propalava que o processo ia abrir-S<!,e 
que eu lhe pagaria o atrevimento da accusaçfío I l 1 

« E e.lo facto , no dia 18 de Novembro, pouco depois da 
volta do Dr. Lisboa , foi o meu feitor Ribeiro citado para 
no dia 23 do mesmo mez nprescntar-se com os bois na su
bdelegacia; e sem que eu fosse ouvido , é assaltada e vio
lada minha casa , no dia 26 , os bois violentamente con. 
duzidos e ent'l·egues aos Srs. Vellosos , .e finalmente pu
blicadas as peças desse p1'ocedimento infarne nos ns. 36 é 
37 da Imprensa Ili . 

<< Devo accrescentar que o Sr. Dr. Lisbôa, antes de par
tir para o Coroalá, esteve em conclave com o juiz mumci
psl Dr. Joaquim José Vianna, escrivão l~rancisco Alexan
dre Pinheiro o cnpitão Be.nedicto José de Barros, então de
legado de policia , onde tratou-se deste plano de persegui-
ção, como foi publico; por que, em summa , o que queria 
o ,;r .Dr. Lisboa com os seus compnrsas,era um procedimen
to criminat qttalquer qu-0 fornecesse materia contra o meu 
credi to, e que, publicaúo tivesse alguma importancia ... 

« So attendermos agora a que os Srs. Vellosos são uns 
cnt.i1s p~rcs ele espíri to , e que o subdelegado intruso é o 
mesmo in<livi<luo-que já tentou contra a sua existencia to
mando uma porção de verdete , o mesmo que, segundo a 
vóz publica, fõra expulso do exercito por incapaz, ou por 
insubc,i:dinado, ver-se-haque não foi diffi.cil ao Sr.Dr. Lisboa 
conseguir seu flm ; e o que sobre tudo revela a intervenção 
directa deste magistrado prevaricador no negocio de que 
trato, é que-requerendo eu certidões desses attentados para 
instruir a queixa que tinha de dar contra esse snbdelega
do (a) forão-me denegadas, po1' te1· esse Juiz àe di1'eito 
despachado um requerimento de Femando Antonio Car
neiro, em que mandava-lhe dar essas certidões , sem se 
lembrm· qne não podia clle despachai· feito alheio , que 

,penclia da subdelfgacia, ! ! 
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« Assim pois, ao passo que essas ructoridades intrusas e 

criminosas neg<wão certidões d parte o(Tendida, manda
vão dar a quem as requeria para serem. pu.blicadasl 11 

<e E na verdade, requerendo cu essas certidões, doé o. 
17, eis que me volla o requerimento simplesm~ntf' <IP,!=pn 
chado, conduziudo o porlador, que foi o mesmo Sr. Ribei 
ro, a nota doe. n. 18, na qual se inculca qoe não se pa,
savão as certidões por ter o Juiz de di?'eito despachado 
esse reque1·imento do S1·. Carnei,·o, e estarem os autos na 
conclusão do subdelegado , quando essa nota fôra dictada 
pelo mesmo subdelegado, e cscripLa pelo seu escrivão doe. 
n. 19 lll>l 

Pois bem,cstes trechos·que provão a intervenção do Sr. Dr. 
Lisboa nc~ses procMsos, hem coma. o plano cio pcrseguiqão 
deliberado no Codú por ellc, e seus cornparsas Dr. ,foaquim 
José Víanna,quc então era .Juiz municipal, e escrivão Fran
cisco Alexandre Pinheiro, e que nunca forão contestados ha 
mais de /~ turnos, acabão de ser con!lrmat.los por um docu
mcolo cscripto pelo proprio punho Llo ox-.Juiz de direito 
daqnella comarca bacharel Joiio Caetano Li,;boa, documen
to esse , que para ser bem aprrciado , aqní v11i transcripro 
sem cousa que <luvida faça. porque está sella,lo e recnnlw
cido por dois tabelliàc5 p11hlic,)S : peço ao Sr. Caetm1ti Jo,é 
de Souza que o leia ,com to la a :itten1;ão, porqnr. ess0 do· 
curncnt<;> só por si Rrova a inteireza de cnraclcr lilJse ,Ju:z, 
prototypo dos magistrados : é uma carla do Sr. Li~boa ('S

cripla ao escrivM Pinheiro, dando conta de f'Star de pos.,e 
de documentos que provão que esse processo já estav11 ua 
couclusão do sub<ldcgado , e ma'nclanclo-o falsificar <.hl•.u
·mentos ,1 

« Amigo e Sr. Pinheiro-O S1·. F. rcmcttc-lhe esses do-
cumcntos para o Sr. füar-lhe as publicas formas , o <prn 
deve ser feito com toda a brcvirlade e logo rrn ri ala que e.1·i-
9e elle. Dezcjo lhe saude. Jd esto1,1, ele poG:,e de i.locwnen· 
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tos em rnmo o prnce~.,o n 1·e.~peilo elo fw·lo elos bois est.á na conclllsão do sitbtfoh gado. Ad{:os. 

Am· e Obr· 

JOÃO CAETAM LISBOA, 

« Sello. N. 9. Rs. 200. Pagou duzentos reis. Coroatá 27 de Outubro do 1862.-Arciujo-0 escri\'ãO Raposo. • Reconheço verdadeiras a letra e assignatura supra do Doutor João Caetano Lisboa, prlo conhecimento que tenho. Coroalá 27 cfo Outubro de 1862. -Em testemunho ue verdade o tabellião João Raposo do Amar1.1I. Hcconhcço a letra e as,çignatura da carta supra , por outras semcUiantes que lenho visto. .Maranhão 2 de ~Jarço do J8(;3 -
« Em testemunho de verdade. O Labclliào- Saturnino . .Dello.-Estavão os signaes publicos. >> 
Endereço da carta: 
« Illm. Sr. Francisco Alexandre Pinheiro & Codó.» 

A'vista desta carta , e do qoe fira dito nos p<'rio<ios do pamphlcto acima transcriptos, a respeite tia int-rv~·nçiio do D1'. Lisboa o do cooclavP, em que se arhou o <'Srriv,io Francisco Alexandre Pinheiro, o rios ilorurneotos qne o Dr. Lisboa ma~ou dar a seu p:irente Fcrn<1ndo Carnri ro, quP são esses mesmos do que ellc foz menção na c:u ta que dirigio á sou amigo esoriv~o Pinheiro, diga o Sr. C:iclano Souza, se sou cunhado não infl uio nesses processos ,o se nüo é com effeito o prototypo dos magistrados, quanclo constiluin<lo-so advogado do partes, maneia folsilic<1r cio tas de dorumentos ?! A'visla,ain<la desta c<1rta,diga quem quizer, se é possivel, se ó mesmo licito o conservar-se na magistratura um Juiz , de direito que , sobro ser prcvaricaclor e summamentc negligente no cumprimento de sous devores, se constituo procurador officfoso de partes , a ponto de esrr~ver a seus escrivães ordenando-lhes a falsifica~iio do documentos? 1 ) Sirva tambell\ este documento para esclarecer ao Tribu-nal da Relação no processo de responsabilidade que S. !L ' 
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,Imperial mandou alirir contra esso magistrado sob consul
ta do Conc;elbo d'tstado. 

Mais um outro facto que rfomonstra a intcrvon~ão do Sr. 
Dr. Lisboa nusses proressos: 

Procurando ou o anno passauú nns c:ir:orios do Alto-mc
arim e Coroatà o sun:\'mario quo o Sr. Dt-. Silveira de S,,uza 
remctlera ao ex-Juiz de direito daquetta comnrca bacharel 
Lisboa, a fim th~ fazei-o recolher ao respectivo cartorio, co
mo se Yê do seu o!Jicio de 2 de Outubro citado , para delle 
extrair alguns documentos que so me foziiio precisos para 
o recurso que pretendia inte1·pur, não o achei, e mczcs de
pois soube que esse processo havia sido entregue ao Sr. An
tonio Firmino d' Assis, morador no Cocló , meu inimigo, e 
amigo intimo o correligionario político do Sr. Lisboa, para 
tirar dcllo certidões no Codó com despacho do Juizes de 
dir<'ilo do quilate dos bacharcis Joiio Caetano Lisboa e Rei
naldo Francisco de Moura, que nem uma duvida poem em 
de.;pachar feitos de aulhoridades do termos diversos, orde
uoa· lo a escrivães incompetentes que passem taos certidões, 
como tudo fica provado com o documento n. 1 O l 

Entrarei agora na aoalyso dos documentos isolados da 
qu~ se sorvia de n1cl fé o Snr. Dr. Lisl>oa, 1,:ira chamar a 
mim e meas irmãos de criminosos, na resposta que deu o 
denuncia do que trato , e vcja~so depois da analyso com 
que caracter deve ser conhccidi:, esse Sr. Dr. Lisbôa . . 

Deixando do parto o <locumcuto que mo diz respeito , 
por quo, versando elle sobro a questão dos tacs procc,;sus, 
jà fica cabalmcuto respondido , tratarei dos que se referem 
tão somente á mous irmãos. 

Os documentos do lettras C e E só se referem a meu ir
mão João Cactono Salasar , lavrador bem cstal>elecirlo no 
Codõ , e pae de familia geralmeutc estimado por grPgos e 
troianos ; e são olles: o primeiro um despacho <lo Sr. Dr. 
Lisboa dado cm corroição , mandando que meu irmão en
tro para os cdres dos orphãos com a quantia do 9:02G~4.55 
reis, que na prestação de suas contas no Juízo respectivo, 
mostrou haver de saldo a favor de sua tutellada; o scgun
ào, um auto do perguntas quo o mosmoJk. Dr. Llsl>oa fez 



em 181,5, quando era no Codó Juiz munic:ipal , a Leandro 
da Silva Rios, que nt'sse tempo (•ra fei tor dP meu irmão. 
Nesse auto de perguntas, Leandro confessa que seu patrão o 
mamlara aos campos afim de trazer todos os bois que en
cootrasse ferrados de.sua marca ,, bem como todos aquellcs 
que por terem ferros desconhecium, lhe fossem entregues 
pc:Ios Yaqueiros, visto como á clle havia fugido uma porção 
de gado que tinha comprado : qne de faqto trouxe 5 cabe
ças que lhe entregarão os vaqueiros , dizendo-lhe que esses 
bois pertenciào á pessoas resiuentes no Codó; e que se an
tes haria declarado que dois dec;scs bois não erão daquelles, 
foi por assim lhe mandar dizer seu patrfio por um molati
nho de nome Victo. estando elle Leandro já pre~o.» 

Desse mesmo documento vê-se tãmbem que-esses bois 
forão conduzidos no dia 1J de Março daqucllc aono; que a 
declaracão de Leandro cm referencia ao dito do molatinho 
é de 12 do mesmo mez; que o intcrrogatorio é de H ; que 
não houve requerimento da parte; que meu iemão não fôra 
citado e ouri<lo nelle; e que finalmente, não se sabe que 
rumo levarão essns bois que tanto abalarão o z~lo do Juiz 
municip:il que assim procedia cx-officio. 

Substanciados esses dois documentos do modo que fica 
exposto, entro na apreciai;ào delles . 

Quanto ao primeiro, parece que ninguem de boa fé dirá, 
que meu irmão seja criminoso por ter mostrado nas con t_as 
que prestara no Juízo dos orphãos , um saldo a favor de 
sua tutellada de 9:02511>455 reis . 

~Iostrou por vcnlura o Sr. Dt·. Lisboa no seu provimento 
em correição, que as contas de meu irmão forào impugna
das no Juízo respectivo por falsas? mostrou por ventura 
adicções glosadas nessas contas por mal gastas? mostrou 
que meu irmão não zelava os interesses de sua tutcllada '? 
,mostrou finalmente, que meu irmão se locupletava a custa 
dos rendimentos dessa orpbàa? Nilo. 

Como pois, chamar-se a um tutor do ladrão, pelo facto 
de mostrnr e.:;se tutor um soldo a favor tle sua tutollada, em 
,contas competenlemente approtadas ? Só o Sr. Dr. Lisboa 
com o seu prove~ial cynismo, e cm falta absoluta de pro-
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Yas para se defender, seria capaz de praticar á falsa fé se
md hante calumnia 1 

Saiba 11gora o publico que a razão da pequena demora 
que houvP na l'Otrada desse dinheiro para os cofres, segun
do mn ac;1b,1 ,te iustruir meu irmão , proveio d'achar-sc a
quella quantia nestn.ciilade,ontle são vendidos os productos 
da lavou1·n cl i>ssn orphiia, que reside no Codó ha GO leguas de 
distancia, o nfio querer o J uiz qno esse dinheiro entrasse 
nos cofres da capital como havia requerido meu irmão, pa
ra e,•ictar ,lnspesas e risco de transporte, requerimento esse 
que foi indcforiJo sem razão alguma plausível 1 

A'visla do que venho de ponderar, o publico que avalie 
desse cri mo e da pontualirladc-e imparcialidade do Sr .Dr. Lis
boa, que procedendo deste modo com um tutor honrado e 
cumpridor de seus deveres, deixou todavia correr a revelia 
centenares de contas niío prestados, de testamentos não re
zitlidos, e de casaes não inventariatlos e p.irtilhaclos, quao lo 
algtms ha de mais do 15 ,innos ; . pois que a unica familia 
que no Codó faz com mais pontualitlado inventarios o pres .. 
ta contas é II nossa, o se não que rccorrão os duvidosos ao 
respectivo cartorio que se conveocerào desta verdado. 

Quanto ao auto de perguntas , por elle mesmo se vê que 
o unico individuo quo se mostra criminoso nessa peça, é o, 
proprio Sr. Dr. Lisboa , por ter procedicfo nellc ex-oílicio, 
quando esse crime, sendo naquella epocha meramente pnr
ticular, s6 podia ter lugar esse intcrrogatorio a requerimen
to de parto queixosa. 

E de facto, se Leandro era accusado de haver conduLido 
bois alheios, o que não so deu, porque esses bois lhe Corão 
entregues pelos vaqueiros por pertencerem a moradores do 
Codó , como se vê do proprin interrogatorio , como é quo 
não apparoce nelle a parte prejudicada requerendo-o ? 

Se o Sr. Dr. Lisboa r.omo Juiz municipal entendeo que 
podia proceder a esse intcrrogatorio ex-officia , e se 4chou 
ser Leandro ou mPn irmão criminoso, porque então depois 
desse passo p1·evcntiv1) n,io lhes al:lrio o resrectivo processo? 

Ainda mais, quando nesse interrogatorio viesse alguma 
· d~claraçào que compromettesso a meu tão, que- valor ju· 

. 



ri1liro teria clla , não tendo sido meu irmão cita,1o para as
sistil-o, como é de lc•i ? Pois uma simples declaração sem 
a porte ser ouvida pode prejudicai-a? potle mesmo servir 
de prova para ser arguido como foi meu irmão , Je crimi
noso ·t S6 na illustrada jurisprudcncia do Sr. Dr. Lisboa 
é que se dão semelhantes destampatorios .. .. 

Se pelo que já fica ditQ, nem um valor jurídico tem esse 
documento para produzir argumentos contra a reputação 
de meu irmão, por que elle foi feito clanrlestina e arbitra
riamc:nte, com maioria de razão se se attcncfor a que nelle 
figura ele Juiz um homem que no caracter de Juiz do di
reito manda por seus escrivães fa~ificar documentos, e de 
escrivão , o mesmo individuo que recebe essas ordens e 
qne nem um õscrupulo poz em citar a mim e a meu irmão 
Hainiunclo no Codó, no dia G de ~!aio de 1850, quando 
nesse dio , mcz e anno me casava cu nesta capital soudo a
qtwllc meu irmào uma das testemunhas do casaro,:mto 1 

E na ver<ladc, que merecimento. pode ter um documen. 
to desses, cm que figurão lacs aucthoridadcs ? Pois é possi
vd que um iutcrrogatorio arbitrario o claudcstino foilo por , 
um escrivão reconhecidaroentc falsario, como é o escrivão 
Francisco Alexandre Pinheiro, e presidido ror um .Juiz que 
manda falsifirar documentos por seus escriviit'!s, constituin
do-se procurador de partes , possa prejudicar a rcputnçi'io 
de Blguero, a não ser a dos proprios que o forgicarão? 1 

Devo aqui dizer para esclarecimento do publico , que 
meu irmão acaba de me asseverar que só tovo conhecimen
to da cxistcncia desse interrogatorio depois que o , io junto 
a resposta do Sr. Dr. Lisboa; poi; que dessa facto só sabia 
que o subdelegado daquclla epocha auxiliado pelo Juiz mu
nicipal, que-cnliio era o Sr. Lisboa, cstln<lo despeitado com 
elle , para '\'Íngar-se , entendco recrutar o seu feitor Lean
d1 o, e <Jue para cohonestar esse recrutamento mandara sol
tar ups bois que Leandro havia trazido dos campos , dizen
{h que clle Lcanrlro era Ja,lrào de bois: m3S que felizmcn
le fura Li>auclro snlto pPI•) presidente da prov íncia. 

C ,m ,,sta dcclara~iil• de me.u 11'mào 'vê-se que csso inter
roci..tvt!O clau<.lcstwo e ,uhilraiio ainda fôra adredo prcpa-

0 
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\.lLlt:1 para a rlrfesa do Sr. Lisboa, maxirne se sé souber• 
que tJ:llt,; as te::;temuuhas q~o figurão nelle, já pertencem a 
ckrnitludu . .• . 

Triste n lamrmtavel coincidencia ! 
Suppontlo jú ter dito bastontc para pulverisnr as acwsa

<.:•i •-:, que cuntra meu irmão João foz o bacharel Lisboa para. 
<1efcntlcr-se , passo ao doe. tle leura D, que diz espccial
rncnte acerca do meu irmão Riiimundo Audio Salasal'. 

l::' ~slc documento uma certidão requerida pelo Sr. Dr. 
Lisboa e p:i.ssa<la pelo carcereiro desta capital , na qual se 
ülfüma que meu i1·mão naimundo Audio Salasar entrara na 
prisão 110 dia 22 ue DezemlJl'O do 1858 por ordem do ,l uiz 
m,micipal da segunda Yara <la capital, e foca posto om li
bertln<lc no <lia 2~ do mesmo anuo e mcz por onfom do 
iw•smo Juiz, Yisto ter ollc, meu irmão, entregado os oscra
,os que tiuha cm seu poder. ,, 

O Sr. JJ1·. Lisboa produi indo este documento isolailo, 
hem como os que jà ficào a11alysauos, que nada tem que 
ver com os crimes <lc que foi clln accusucJo por mim , só 
te,c em vista fazer passar totla .1 minba familia por uma 
familia composta ele pessoas <lespresivcís o criminosas, p42- ' 
ranle o Governo ftnperial 1 

Para que um indívitluo proceda com tanta <lcslealda~c 
e cynismo , ealumuiando uma familia inteira como 
fe1. o Sr. Dr. Lisboa comnosco, é prcl'iso que tPnhn-se 
:.iborrado de tcidos os scntimcnlos,do justo e <lo honesto , e 
qnc desc,•mlo trnlos 05 dcgraon.la in<ligni<ladc, se colloque 
110 da pc1\'crsidade do homem completamente obsccado pe
la falta absoluta <le crença e fé . 

Pela :,imp!C's cxpositüo que vou foz<'r do facto ,lo quo 
t1·acla este <locomento, s& ronvcnrcrá o publico , que o Sr. 
Dr. Lisboa é (',1lumniaclor <le má fé , e qnc longe de men 
irmão Uaimuudo ro11Lur escravos , foi roubarlo e trni~ooi
ramentc prc~o pt!la justiça elo Cod6, quando se arhava 
sob a atlmi11isti·nçiio do Sr. l)r.Lisboa, como Juiz de <lil'ei
to que era daq11<.>llc lugar. 

Yejanws se posso provar isso uorran<lo simplesmente o fado. 



O fallecido José Antonio da Silva Guimarães, como pro.., 
curador da extincta firma éornmercial do Antonio Joaquim 
de Araujo Guimarães , tendo obtido sentença condcmnalo
ria contra a viuva e filhos do fallecido Bonifacio Theophi
lo l\lousinho, no Juizo cornmercial destn cidade , e e-xpe
diodo precatarias para serem esses herdeiros executados no 
Cocló, forão tambem penhorados nove escravos que roeu 
irmão Raimundo Audio Salasar havia comprado por escri
ptura pnblir.a ao berdeiro Antonio Lourenço l\fousinho. 

P0nhorados e depositados esses escravos em mão do re
ferido meu irmão, lavrador abastado naqueije lugar, veio 
este com embargos de terceiro senhor e possuidor, os qua
es, sendo recebidos e provados, forão julgados proccdcm
tes, pelo Juiz deprecado. 

Appellada a sentença, o tribunal do Commercio sem to
mar conhecimento da materia dos embargos , julgou nulla 
a acção pelo motivo 1.mico da sentença ter sido proferida 
por Juiz incompetente. · 

Cabe aqui dizer que meu irmão chamando o vendedor a 
aulhoria, este provou com documentos extraídos dos res
pectivos invcnfarios e com testemunhas contestes , que 
senuo a divida de seu pae contraida toda na constancia do 
s~u 2º consorcio, nada tinha que ver a execúção com esses 
escravos, que lhe provinhão da legitima de sua miii, e do 
legado que lbe deixou um seu tio. 

Isto feito, sem que !Deu irmão que se achava no Codó 
soubesse, Corão esse,s embargos julgados improcedentes, 
pelo juízo desla capital, e uma outra prJcatoria foi logo es
pcrlida para ser meu irmão executado 1 

Infelizmente nesse tempo jà erão nossos inimigos poli
ticos e particulares os joizes- de direito e municipal bacha
reis João Caetano Lisboa e Joaquim José Viaona , e esta
vamos de mais a mais em vcsperas da eleição senatot'Íol, 
quo teve lugar a !) de Janeiro de 1859. 

Por estas duas razões; isto é, pela inimisade, e pela elei
ção, o Dr. Joaquim José Vianna que já havia se averbado 
d'e suspeitú nesses embargos , som a~mora se apresenta a 
testa da execução, e então niio houve genero de víolencia· 
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de que não lançasse ellc mão para perseguir a meu irmão 
~~ ar retlal-o 1Ia referida eleição 1 

Estava o Mgocio neste pé , quando, ch1Jgando eu elo 
?tlcarim, se me apresentou o falleci<lo Sr. )Janocl da Siha 
~ardinha, parente do Sr. Dr. Viaona, dizeudo-rno que so 
~u fizesse com que meu iTmào descesse para a capital com 
os escravos da questão, a fim de ontregal-os no Juízo prin
cipal da causa, onde mais facilmente podia cllc defender 
o seu direito, que elle farià com que o Dr. Vianna cassas
se o mandado do prisiio quo havia assignado contra meu 
irmão, o que se isso mo pedia ora pela muita amizade que 
tinha a mou irmão e não poder vcl-o soffrer por mais tem
po tantas violencias. 

Achando rasoavcl a proposta do Sr. Sardinha, e mesmo 
porque desejava vôr meu irmão <lesombaraçatlo para a lu
ta eleitoral , aconselheio-o que embarcasse com os esrra
,os na conformidade <lo que ou havia tratado com o Sr. 
Sardinha, ma~ime não podendo eu advogar a sua c·tmsa 
por motivos iodepandontes de minha vontade. 

Pois hem, proposto o aceito o parecer do Sr. Sardinha, 
o llr. Vianna certo do seu triumpho , de combinação com 
o Sr. Lisboa, indigna e traiçoeira~ente faz expedir um po• 
sitivo adianto de meu irmão, munido d'uma precatoria para 
ser o1le immediatamente preso logo·quechegassc a capital!! 1 

E com <'lfoito, apenas meu irmão aqui chegou na maior 
boa fê e tr.inquillidado , eis que foi de improviso prl'SO o 
recolhido no dia 22 do Dezembro ('Stando os tribunacs o 
Juízos em fer ias, e o quo e mais , por ordem do Juiz mu
nicipal, quando a causa era toda commercial I Meu irmão 
não tendo tempo elo consultar a ninguem, inexperiente das 
consas do fôro, obediente sobre modo ás leis e as aucto
ridados nem uma opposição fez a essa ordem illcgal, o com 
toda a rcsigna~ão d'uma co·osciencia limpa o pura, entrega
se ao ins\1lto, e ao ultraje do uma prisão ignominiosa , do 
onde saio no dia 24 do Dezembro, vespera do Nascimento 
do nosso lledomptor, depois de ter dado ao Sr. Guimarães 
5:800~000 reis, quando a causa era toda sul comô attes• 
tão todas as decisões que os outros herdeiros hão . obtiei.o 
do tribunal do Commcr0io 1 
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AYi<;ta do exposto o res?citavel publico, e o Governo Im
perial avaliem do caT'acter calumoiador e lrniç<,eil'O 
tlcsse .luiz, que ainda ha pouco, segundo fui informa-lo , 
acaba de escre,"er para a sua ex-comarca dizendo que mi
nhas accusações longe de o prejudicarem, pelo contral'io, só 
lhe duo mcl~õramento de lugar e posição, e qt1t• ronln\'a 
como certo ser absolYido pelo tribunal da Relnçâo l l l 

Na verdade, parece incrível que a mão que :1.si.igoou o 
A viso mandando responsabilizaf' o Sr. Dr .'tisboa sob consulta 
do Conselho d'Estado, Presidido por S. M. Impe1;ial, como 
12revaricador e negligente, fosse a mesma que, pouco depois 
assignou o Decreto dando-lhe a comare3 da caf>iw.l do 
Pará em recompensa de seus crimes l 

Por estas e outras iguaes condescondencias do. governo 
Imperial é que a nossa magistratura, salv.is bomosas, cx
excopçõcs, conta muitos membros incapazes de exercerem. 
tão ele".ado e3rgo. 

Felizmente, não só os diversos presidentes que tem tido 
.i proYincia, a partir do Exm. Sr. conselheiro Taques, co
mo a assemblea provincial, e ultimamente o Conselho d'Es
Jado, tem recoqhecido a procedencia de minhas accusaçües, 
:r,ar~ não ser eu tido de ealumniador, e o Sr. Lisboa absol-

. vido. 
Pedindo ao respcilavel publico desculpa de qualquer ex~ 

pressão mal cabida que a justa indignação de íj1)e me acho 
,riossuido me tenha por ventura feito usar, e as minhas ca
Tas filhinhas que recebão este imperfeito trabalho como o 
principal tbcsouro que lhes pode legar um pae amante de 
sua reputação e da felicidade de sens filfios, concluo trans
ercvendo mais dous trechos do tMu pamphleto jã citado, a 
nm ele serem clles apreciados a visto. do resulta<lo ,fosses 
processos, e das razões e provas que ficão aqui consjgoadas. 

« Devo dizer que tendo sido educado nos princípios 
mais rígidos da moral e da religião, rlcsdc que faço uso da, 
razão tenho sempre trabalhado por não desviar-mo delles , 
reconhecendo que o homem nenhuma consideracão social 
deve merecer senão pelos dotes do ospirito, pelas suas vir
tudes; portanto se trabalho e vivo, não é pela e01·rupc;ão 
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e pe1a ·crapula, mas pela honra; e quem assim dirige seus 
passos neste mundo escabroso e transiloriQ, ama a virtude, 
e aborrece o Cl'ime , o não pode jamais pralicar aclos 
desregrados , menos chafufdar-sc cm cousas tão no
jentas e ahjectas, que até se tornão indignas da escoria 
da socie..!ade. Estou inteiramente convencido que ninguem 
ha na minha província~ inclusive os meus proprios detrac
tores, que acredite que eu fosse capaz de mamlar contra
ferrar gado que não seja comprado com o meu dinheiro, 
assegurando que se me occupo em refutar tão despresivel , 
accusaçiio, é pelo facto de não ser conhecido em todo o Im
perio, e não desejar que haja um só individuo que ponha 
em duvida o meu caracter. " 

'' Felizmente, os meus inimigos nesse plnno grosseiro e 
estupido que conceberão para marcar minha reputação, só 
me derào mais uma orcasião para provar perante o paiz 
que elles são calumniatlpres, eque o meu cáracter é exem~ 
plarissimo e incurruptivel... sim, repito, o meu caracter é 
cxemplnrissimo eincurruptivcl, e duvido que alguem com 
fundamento, possa contestar esta proposição, que boja 
entrego ao publico, não por elogiar-me, senã(i) porque fui 
/1 isso constrangido " 

l\farauhão, 2a de Abril de 186~. 
Riçcwdq 'l)ecio Salazw. 



OQCUMEHT8S. 

N. l. 

lllm. Sr.-Ric::mlo Decio Salas~r,. a bem ,lu seu dirf,ito pre
cisi (jllC o es~rivão \'1o11zinho lhe pass1• por cerudiio verbo ad. 
verbum ,\ seoten<;n Jo prMimento que V. S. pruleno no recurso 
crime entre p1rt1is, como Recorrente o Supplicontc-, e Re.corrí
do• F'rancisco Svlano Ro<ll"igues Vellos~, tudo cm tt:rmo que fa.
ça fê. 

P. a V. S. mm. Sr. Dr. f.'ernundo 
Antonio L onl , 5. 0 Suppfunt t' dri 
Juizo :'.lu111ciplll, servindo d<> Ju1r. 
de f )ircilo interino nest<• feito , o de,
ferimento o:i fo r11111 1equuriJ:l, 

E R. ;\lcrc<Y. 
J>. Corló 30 de JUarço ele H!GO.-Dr. Í!. A. L eal. 

Rnymundo Jo:iquim Mouzinho, Tnbel!iâo dCI Publico .Tu tlicia( 
e N ,ttits, r.s,:ri\·ao dus exccJções civei'> e cumes do Termo da 
Vdla do Cotfó, por Sua Magcstadc [a,perudor a qucn1 l)oúâ 
o Guarde <S·. 

D,inrlo cumprimento 110 desp1clío exarado nn petiçll.o rupra
Certefico que revendo os 11utos de recurso crime do que tratR 
a petição do supplicnOle, nelles a folhM quarenta e seis te folhas 
quarenta e nove se ncha a sentençn ped ida do theor sõguinte ...... 
Vistoa e examinados estes autos de recurso entre partes como 
recorrente o Bach1irel Ricardo Decio S1laza r, e recol'ridos 
Francisco Solano Rodrigues Vcllozo, e G1111lditro Rod rigues 
Vellozo,. as nllegrçõcs, documentos, produzidos e co'n'Stantes de 
folhas a folhas, 11uto de informação, depoimentos de testem u.., 
nhas que decorrem de folhas a folhas Etr.eterl'I, Attendendo n qu'e 
o cri me de que é accusado o rê·corrente, e, scguotlo a Le~isla
çlto puramente p1rticul:lr (e que por isso só dá lugor a ~ueix11 



li 

da parte offondida) e presu põem sesuindo o dispo,to rio 11rtíqi1 
duzenlo~ e CÍncoentn e Sete do corlÍ~fl crÍtnioul, 1\ tllaÚ,I dà CO U~L( 

allu,ia con1rri a ?:un!ade io sen dnnn; não p1.1(h: tnmbem de pre

snpor no offen<lido a duplicaria obrigaçãn de provar pelos meios 
Jegaes não soque o objecto que reclama foi tirado conm1 a von
tade do verdadeiro dono; mas lambem que elle offcnctid<, é nn 

realidade o verdadeiro, e legitimo dono: e tsilo certo, e evidente
mente não foi praticado pel11s autores por isso qne do auto de 

1nformnção que se vê a folhus, corpo de delieto a folh1ts, inquí
ri<,âo e alleg11<:ões dlj folhas, apenas se rlepreht::nde 4uf> llll 
Fazenda do l"f>l'O rrentG havia alguns bois que' entre outros 

ferro;; tinh5.o um parecido com o de que usão os Te<'orridos 
p,na assigoal 1r o seo ga,to, o que por mnncirn ,1 lguma pode 
~ervir de prova. Considernndo que de caso pensado, e pro
posito íe?to, não q•1ize,:ão o:; Autores conferir 'O ~eo forro 
ajumrndo-o, e collocr.ndo-o sobre o que d1zião ma marca 

estampada no boi, e nas mallns, .que tiradas por extranho mod o 
da mencionada t'azenda se achavão na subdeleg11cia de policia 

afim de serem examinados, e que a !em: disso nem uma prova 

:>presentarão que fize~~e certo a cxislencia do ferro de Joaquim 
Prnto Saldnnho, por isso que hnveudo elle$ al legndo em sua 

peti~âo de folhus que laes bois pertencuio ao numero dos alguns 

que lhes havião fug(do, ou dc~oppare~ido havia m<1is de dous 
annos, de vinte cabeças que hnv1ão compru<lo ao mencionado 
Saldanha, era de nece.,sidude que eoll ~crvnsscm e(Jes ainda o 

ferro, ou rnarca do vcndc,lor: o contrnrió p0rem se acha prova

do rlo" mesmo corpo de delicto, por qunr.to das tres num:as que 

existião nos bois e no couro das mal las nem uma pertencia, oti 
era empregada pelo vendedor referido: Gonsidenwdo mais que 

as testernnnhas jd. inadmi~siveis em direito por defeituosas, 

como' se ,icha exuberantemente prq,·udo pelo recorrente nndll de

puzetào em relação nos signaes r.:aracteri•ticos des~cs boi•, como 
São a qor Et~etern--circum5tancias absoluwmenre in<fü:)ensavcis 

p,1r,1 se reri ficar, e provai:. a sua id::ntidude: accr~s:cndo a tufo 
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i~o, circ11m~Lrnci1 geralmente reconh~cidtt ue núo utten:iP..u' m 
n~ compradores ele gado para o ferro, ou mar.:a do mesmo gado 
J1Jclrr1clo com fuclljdado dar-se, corno om verdndo füccédE igval
d.1.Je, e ~imilh·,uc<a de nrnrcus eotro os criadorod de gad• t.toto 
de~ta provinri1 c;mo ele outras d'onde rostuma vir g-ado: consi
dornndo que t,intll é reJI o encontro de marras, on fe rros ii;urle~ 
nos do que uião os recorridos, que o provou o recorrente c:01no 
ro vê d., do~umrnio de folh!\!:: considnnnfo lTlflis ,pt•: 01> re,..or
rido$ por mn,lo algum pro,•arão 'fUC os bois q11e fazem obJeCto 
d11 que~l'\o foriio ~u btmhidoll a q1101r1 quer que seja eontrn n Mm 
vontude p1ra se poder iuduzir e concluir uma c:riminnlid,1do 
qualqner: antes hnvcn lo o recorrente pi .oomente pro•:J<lo com(j 
~e ve dosnuto!, que c~scs bois recl.1mados pelos r~orridos forào 
Jl•H elle~ comprados a sco i rmâo Joiio Caetano Salut,n·, lan.idor 
e,tnbelecido 11otermo do Codó, o que por si sõ il bastaota p'.1m 
cxemptal-o <lu acção crimin I por virtude do disposto ao p1ua
grapho primeiro do artigc. •exto do cor1igo prnal-Considerundo 
por outro lado que todo csto [HOce~o representa umn seri,: nlio 
interrompi,Ja <le tropelta~, ele ottcnt!\dos e irregularidides-que 
~cria enfidonho o enumerar, sob·~5ahinJo l\ tod~~ ,\ falta de quoi. 
xa nbstormosdosanigns setenta e Mtentn e nove.! Jo codigo do 
processo, e forrnulario n111nclndo obso1vnr peln circular de vinte e 
trcz ele m H<;o J,.! mil oito·entos e cincocma e cinco. falta de cll,1-
ç:\o do rc,· .. rrcnte como preccitu'.l o nnigo cento e quaront1 r, <lou.~ 
do supr,1 citnd ·1 codigo e Hegulnme11to numero cento e vinte do 
trint.1 e u,n rlc J n"Íro fo mil oito centos e quarcn11 e; d,1us. chc
g 1n lo o e, ·o ndnlo a cal<! re~peito a tu l pol'lto que o rccorrt:nte 
fó foi inti OJ lv do desr,ncho de pronuncia, mcns dcpoi~: isto é a 
doze do· Dllz .nhro do nnno p:'iss1clo: a imcompctcncia do jn11. 
form:i<lor th cql p,,-o q111rto snp, 1, ntc do sub Jrlcimrlo de poli
ch, qu ,n lo lei~ 111to- n lo consta impedimento ll g, 1 do primei~ 
ro, segundo e t, r.;eir" rnpplcntes; n ioformafflO cm que todos ns, 
testcmunlns prestando conjunttllli«'nto um s6 jurnmcnl.n dcpuzc. 
rão to;las no mesmo teinpo contra o qno expre~~ritnente lleter-



\. 

mina o artigo oitenta e oito do coiigo do processo; n pronuncia 
,10 Jito subJelegarlo supplentc antes de deporem as tcstemu
'nh ,s; sendo ~st1s amda os mesma~ quê jurarão no auto de 

informação; o juramento dos autores muito depois do des
'J)ncho ele pronun.::ia; a passogem frequente do sumario do 
juiz muniêip·d do Coroatá para o do Moarim, e viceversa, 
sem constar cios ãutos motivo legà l para isso; e fina !mente 
a 1·oncc,são do recurso aos recotridos, tendo ellrs deixado correr 
a revelia o recurso intcrpr,~to pelo recorrente a folhas: por tanto, 
pf'lo que fk.t expendi lo e do mais que consta dos autos e dispo
ziçóes ,e direito c.,m que me conformo: dou provimento ao re
curso interposto pelo recorrente o bocha rei Ricardo Decio Sala
Zdr por o fim de julgar como julgo improcedente todo e~te sum
mar Í(), revogando as pronuncias de folhas a folhas; entregando 
os ret·orritlos ao recorrente os bois, e ma lias de que se apossa-
1''.i r, viol,·ntam• nte. O esc~iv.ão d;,ndo baixa na culpa levante a 

fia n'<ri prestad,1 pel() recorrente a foi hn~, e paguem os 1·ecorri
dos ns cust,1s em')ue os conuemno O escrivão Mouzmho faça rc~ 

messa dos autos ao juízo J!)llnicipo l d'onde emannrão.,-Codó 
vinte e oito de Mar~o ,J e m1 l ,,1t'lcentos e sesser,ta- Doutor Fer

nundo Antonio Leal-juiz d0 Direito i.nterrno-Hera o quanto 
se contioh:i em os ditos autos sogtrn lo o ped1c.Ío do supphcante 
q11e para uqui extrnh1 e vai na verda.!e se:i;i couza que duvi1fa 
faç,, n'io o f,1zer1do alguns digos e emmen·la$, ~mtrelmhas ou 

l,1pço de penou, e aos mesmos autos e ,folhas me reporto-Codô 
30 de março de l8GO-E11 Rmnundo Joaqu im Mouzinho, es
.crivão que o escrevi e assigno. 

Raimztnd'J Joaquim Jl01izinlio 

fJ. e C. por mim escrivdo-Raimund,1 h flqui 1n Mouún/10. 
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-----~--------, 
N. 2. 

Sim. Palacio do Governo do Maranhão, 1. 0 do Maio ele 
l863.-Cam.pos Jfrllo. 

lllm. Exm. Sr.-Ricardo Deci~ Solazor ;neciza a bom do 
seu direito que V. Exc. lhe monde p 1:sc,lr por certidão verbcl--ad 
\'erbum o teor do officio que ern dula de 29 de ~l tio do l 860 
dirigio esta prcsidencia ao ex Juiz ele dir ito da comnrcn do 
Aho- mcarim b~rhnrel João C,1rtano Lisboa, isto do nwlo que 
faça fê.-P. a V. Exc. Tlim. e Exm Sr. Conselheiro Antonio 
Manoel de Campos l'rlcllo, Presidente da Pro"incia o dcferi
mento.-E. R. Mcc.-Ricardo lJecio Safava,·. 

Certifi ·o, em cumprimento do dcsp,1rho retro, que o officio, 
que o supplicante pede por renidão, e do tror $egurnte: Segun
clfl. stcglo Palalio do Gove,·,10 do Marat1/iiio, 11intc e norr tle 
llfoio ele mil oit11centos e ressenta.- Veio ás minhrts mãos 
su mrnario crirno in$ti\llr .. do n,·s~a \'ilia prlo c-x-~nbdt>legndo 
Isidoro Jnneen Pereira Junior contrn o Buch irei Ri ·nrtlo De
cio Salazar por queixri. de funo de alguns l.,riF, quo r.ontrn ello 
derílo Gualdino Rodrigues Vdloso e Frnnd,co Soluno Rodri
gues Velloso; e ex:11ni11ando-o vim ao conhe~·rnPnto de que 
nclle se darão as maiores frrcguln ridudcs e atropei los de form u. 
las, taes como, alem de outras muita1 de menor importanci• , do 
nllo ter sido jurada a queixa daquelles indivicluos, de> n~o ler 
sido o réo citado para o processo estando ali às pn sente, rnas 
sim um :ieu feitor; de n5o terem deposto testcmunhns, sendo ape. 
nas tomada englobaclamente como informação a dcclara<.ào do 
tres inJ ividuos, que assiinárdo um auto à folhn5 sete; o cio ter 
por fim sobre l!i'melhante proccs~ado completamente dcífoituoso 
e informo b:1se·11lo o dito ex-Subdelegado uma sentença de pro
nuncia, na qu d C'.lnsidcrou uquellc B1.:l11r.J incurso no ~, à ·, 
maximo do artigo duzentos O cincoonta e Sl'tC do roa1go Crirn,
nal, em razão elas ci.rcumstancins l\ggruvantes do artigo dcu5e's, 
paragraphos oituo e nono do 'mesmo cod 1go, quan~o a aprec1<1• 



ção de taes circumstancías e a. grndunçâo dns prnas não c:cim-. 

pete ao J uiz forma,lor da culpa. Semelhun 1.1s 1r ,egu lari,lades e 
ntropello.s cominuarão mesmo depois d,1 refo rma, r rden:idtt e,n 
consequeucia da petição dos q11eixosos, de folh s •'e,oitn, pnr 
quanto aiuda ue:11.U se não rcquereo a cit·,ç::il ,lo reo nem ell.1 

foi dcterrniuado, i,eguindo- se a confirn,oção "ITI to-la~ as suus 
· J>artos Jaquelh cxhorbitantc o incuria l pronun\'Íil prlo juiz .Vlu

nicipal ~upplente :Vh!noe l Josc Brancã,. E l'Olll 4111rito , pelo 
provunento concedido ao rt>curso do mesmo B ,l·harc l em l'inte 
de Dezembro ultimo, fo:,se julgad:,. aquella que;;,:a improcelente 
e revogada a sobredita pronunria, chamQ, corntufo, a Mil nç:io 
de \7 o3~a Merc,; pa rn taes abusos ou i rregu lnriúaJ es nn muter;.,\ 

de ad'inini~trnçâ!l da ju!stiça na sua coinmarca, p~ra que por ~U.l 

pa1·te empregue todos os tneios proprios cm direito, e que forem 

de suas attril;,uições para que ieu~es !,e n:'io rtp1lào, e sejão res

ponsabiltsaclas "s auctoridaílc~, que,-po r iguorauci,l ou malicfo, 

us comml:l~erem. DcL1S Guardí: a V1tssa Mcrré.-João Sil vei"' 
ru de Souza . Senhor Juiz do Direito da ,·omarca do Alto-Me11-. 

rim,--Eu, Evclyd~s Lu:.lgero Corrêa de Fari,1, praticante da 

2. "' Secção da Secretaria do Governo do Maranhão, a escrev1 
em l. 0 de Maio de 1863.- No impedimento do Secretario.-,. 
Auguitv Ce;;ar d11s Reis l?ofot.-Officia 1-m:iior. 

N. o S5. Rs. 400, pagou qnatro::entos. Maranhão l de Maio 
de. ISÇ3. Sabiuo,,-Gunia. 

N. 3. 

:ra1«ecer elo a<lvpgado o Sr. D1·. Freclel'ico .Jose 
Conêa . 

Sendó- l'lle presente o procetso orig111a l que pelo sobdelega cia 
do Alto-Me:,riin fui insrn•irado no Dr. Ríc~rdo De('io Salazar, 

á re'1uerimc:nto dtJ Guuldino Rodngucs V el toso e Francisco 

Solanc> Rod rigucs \7 el!oso, puta sob,·e elle dar o meo 71are,;er, 

f¾Uer no tocante á forma, quer ás prov11s produzidas per umu e 

eutra ~n1te, pa~e0 à faze.lo do s~gui:11.<: modu: 
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J. 0 Que, sendo o crime pnmculnr, e não p , lrnrl intrrt r

se o processo sem que houves$·, quri xa do~ 11uLt I o ·t. ,. 
c,ta/Qrmalidade mb~ta1uiat e b, s1Ji11,dame11tat ,, , ~ , , n · 
cesso. 

2. 0 Que tnmbem se 01,iillio o jurnmento da çu, 1J.tJ. 1 ro-
ce,-so pri t11üi vo; drforindo-sc-o unicamente 110 1i1 i.,un ~· pro
ce so, insLur,1do por ordem do juiz muni 1pal, com o fim «e 
sanar as uulli !ades do primcirn. 

S1•ndo pon•m o jurumento uma solemnidade accessorin do quci. 
n, pode-se dizer que tal <tu.isa não hou\·c, pon1ue, devendo 
ser dado pernnte o juiz formador dn l'U lpa, quu era o subdeltga
do, foi dada 1,crante o juiz munirip1I. 

a. 0 tiuc tanto o 7n imefro como o .1cgv11tlo processo <'ort·era.o 
á rerelia cfo D,. Sala;ar, que para ell~s 11iia fii cito.do, cn11S. 
ta,ido aliás elo pt·i,,wi, ra que etle estava 11resente em sua fcs
zenda. 

4. :> Que es 1estemunb1s produzidos, para cxpedi~fio do m:m. 
dado de buscn requo>rido, j 11ro.r {io terbalmenle, tomando-se o 
sto dtp<>imcnlo en;lobactami:,ite pr,r lermo, como aconteco no 
j uizo de pflz, nus causas que cabem nn sna 1Jlçada. 

5. 0 Qoc o mallllr..do ele busca Joi exorbitante e -;,e:ralorio, 
~orquanto, sP.n<lo passaJo paro apprchcns:lo do bois, <'OUlos e ma
la:!, autkorir::11u alé o a1-ro111bamcnto ile !'a;;.tis e aT~iar ios, 

G. 0 Que aquellc m'êsmo depoimcmto verba l } i o que Sfrtio 
para a .[ormq,~ão du. culpa e para a p, o,1uri :a do Dr. Sa
lazar. 

7, 0 Que o juiz municipal nao podia mandar sanar o proces
so, Ct)mo o foz, por nuo po•ler ser applicado ao co~o o art. '291.) 
do ijcg. n. 1:iq de 31 de Jl\neiro de 1842. 

Este art. prcsuppõe um processo Ol'\Ía ou menos re~ular, aon
de contudo se pretori rao eertas fo'rrn:\11dadc~, e o facto criminoso 
e su11s circumstancil\S não fo1ão bem e~clareddas; e para se não 
esto.tem :rnnu1h1ndo os pro::e~li:>s com prcju1:!o das pa1te~, mand:i. 
~"n"r ('s~o~. rrrcr:-: e (.,!tal!. ' 



Jlus ' o processo que tcnlio ~rcsc11te não estava nesse caso, 

porq11e nellc foi omittídu t rulo q1uwto ha de substancial em um 

p,·octsw crime, 71ri11.cipiawio pel<t q11cixa, qu.e a rzãv ltou!'e· 

E um 'f)l"Ocesso i,~ferme, qiee se ~iifJ sabe á que tenda e o que 

possa concluir, e que por tanto não estava no caso previsto pelo 

citado art. 290 do Reg. de 31 de janeiro; e 11nto que no 

art. subsequente menciona o legislador os err.os e faltas i que 

se refere aquelle &rl.; e delle se ve clanmento que o p1·ocesso 
. ' 

instaurado ao Dr. S(llazar não estava no caro de se mandor 

'latijirar nem emend<w. 

8. e QuP. ~ewlo oju;z processante quarto s1ipplente, nao cons. 

Janrlo do processo o impediment•i do proprietci rio e nem n df>S 

tres supplentes que o precet/e,;1; de 1nodo qiee se não pode sa

ber se elle 1: i Olf nüo jrt íz coinpetenle. 

9. ° F inalmente, que, devendo o juiz processante pronunciar 

de novo, depois de instaurado o segundo processo, visto que co

mo ja fica· demonstrado, o primeiro processo não estava no caso 

ele ser emendado, elle as~im o não fez, julgando subsistente 

e valida a sua primeira sentença de pronuncin. 

Quanto as provns, dizer que as tres unicas testemunhas que 

deposerão contra o Dr. Salazar nada concluirão, por is&o quô 

limitando-se a dizer que na suafa:enrla. ltpparccerão bois 

com o ferro dt que uzão os autores, estes de ma parte 11i1Q 

apr esen(ri,·1fo o se 1, ferro emjufoo, p<lt a se conferir com os dQ 

boi e mr1.las appreltendülos e nem por outro lado provarão a 

e'cútencia de g1talque1· sig11al caracteristico, que servisse para 

p/testar a identidade de uma e óutra 11iarca, 

.Accres"e que as mesmas testemunhas, unica prova prodit:ida, 

não depo e ão iwb1·e fulo 01i cirrunstanci'l nlguma que com

titua o ques•to cttrllcteri.sti~o do criHie de furto ( T,irar a cousa 
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nlhoia contra n vontade de seu dono- art. 25T do coJ. crirn. ] 
de11enJo antes concluir-se do;: seus ,litos.: "havia app;;irec1dy, ·, 
que esses bois que ex1sti,w na fazenda, e fon'io entregues pelo 
feitor, la forâo ter ao acaso; como de ordinario acontc.:e emre 
vi~inhos, Donde se quer que cm boa JJ " unica, acr,1,sarfi> 
que contra o Dr. Salazar podiao iiitentar os l'ell., sM, u.m la 
s,mrlo delles os bois em qucsliZo, era cioil e nüa crill1e, 

De sua porte, provClu o Dr. Sal<,zar, entro outro:i facto~ que 
fazem á bem da sun defesa, que o~ t1·cs bois dri questan comprou
os elle a sei, irmão, o capitãJ Joilo Caet,,110 S"i,,:a,· du uns 
de~csois que lhe vcndcr:i Joaquim Pinto Saldrrnha. 

A' vista pois do expendi<lo, co11cl110 de :luro11 lo que o p1·0-:.. 
ce1so ii&tc11lado ao Dr. Salazar é 1t111 tios mais frrcgulcires e 
tu111ultuar-ios que tenlw 1,islo. Maranhão 1. 0 de junho de 1$60. 

1!'rcde1·icu Jose Contm. 

N. 4. 

-Ao jui: de D,,.eito da Co11wl'ca cw Alto i1Iearim 

- Foi-me presente umn petiçãri cm que o bachrt~ol Ricarda 
Decio Salnznr q11eixi-se dn injustiÇ!l e megulari<fodcs com qnc 
está sondo de novo proces•a lo, em surt ansencia, pela subdelega~ 
eia desse lugar, e prl) mesmo pr• tendido crime do furto do.boi:;, 
pon1ue foi hri pouco tempo proce.;sado e despronunciado em re
curso. 

Em consequencia de um processo de iguil natureza, em que 
n prcteri~ão das formalidades leg11es se unirnm dccisõPs muni
festament~ capricho~ .s, diri gi-m'o o Vm. por ofl1cio de 20 de 
maio ultimo, fazemlo-lhc vor M irrcguliiridndes o otropollos do 
for mula~, que ne~,e procet$o ·haviam lido lugar, o tendo por 

~ 
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éssa occasião chamado pnra eltns sua attenção e rer.ommeh<llí...; 

do-lhe que empregasse os meiós proprios em direito e que fos

sem de suas attribuições, p:ira que igunes abusos se não Jepe

t>5sern, não podia esperar esta presidenc:ia que tão cedo tivesse 

occasiáo para conhecer que não fossem por V rdc. observad11s 

as mesmas recommendações, como lhe cumpria e ei-a 4P :.eu 

dever. 

O modo quasi clandestino, por que me,.constn que foi ins

taurado esse seguni:lo processo, sem cit:lção do referido bacha

rel, que se acha nesrn cap1tal, e a proximidmle com que seguiu 

ao p1·imeiro, descobrem o cnpricho por que se deixou levnr o 

subdelegado para o instaurar, em visra do 'lue tenho resolvidd 

uesta data dimittil-o desse cargo. 

A ioda por' esta vez recommendo-lhe que empregue os meios 

que n lei põe a sua disposição, pnra que semelh~ntcs processos 

não se reproduzão e para que sejão respoo,;abilisad ns e punidas 

as ouctoridacles que os instauraram. 

Remetto- \he incluso o summario crime instaurado eonlra o 

rriesmo boch<1rel, e de que trata o meu officio d.e 29 de maio ul- .. 

.timo, afim de que V me. o faça recolher 110 respectivo cartorio. 

N. 5. 

-Ao Juiz '111ttnicipal tlo termo do Corlb-Joaquím José Vt

anrt,-Tendo--me sido dirigid!l'uma petição em que o bacharel 

Ricar~o Dec10 Snlazar queixa-se ele que lhe está srndo instau rarla 

novo proce~so sobre o mesmo crime de furtn de bois. ;,or que 

ba p ;uco tempo foi processado e despronunciado em recurso, 

romo ,·onH>t dos proprios autos, que me forão presentes e de que 

nesse prores·o se tem dado as maiores irregularidades, f:f entre 

ellu. da de não ter sido el lo cit ad;, cumpre que V me, informe 
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não ~a o respeito destas, con10 lambem, si de facto esse :;e• 
1runJo procc~so tem ' por base o mesmo crime, 4ue fo i obJecto 
du pr11111:1ro, e nesse raso quues os motiV"Oi porque foi instauri:,<lo 
e q11f' provas apparecerão, depois que teve lugar a di)Sprooun
crn ,lo referido bacharel, visto que sem isto não podia elle ser 
i1on1r1P.nte p1 ocess·1do pelo mesmo fac to , sem abuso mll.uiftsto, 
11ue n·l-> Jeverli fi~ar impuue. • 

Devo accrc,scentar-lhe que estou informado que em tudct isto 
ha um manejo pa~a satiifn"lcr-se c11prichcs e ,·inganças politi
cas contra aquelle ba1:ha rel: o que esttt prcsidencia esta resol
vula n não tollerar que se co0vc1ta a jusuçt\ publica Pm instru~ 
mc:uto para ecmelhantes fio~. 

N. 6 . 

.T ,Ao Raposo do Amrnl, 'l'abelhií, do Publico Judici:tl e No
tns: , Es ·rivl!.o de Orphãos, Copellas e R es1duos, do extinclo 
Termo da Villit de Sdo Luiz Gonzaga da comarca do Alto-Mt:
arim' da província do :\laraoháo, por Sua Ma~es111de l mpr rinl, 
A qurm Dt>0<: Guardo 4' 

Em ('11mprimi:nto do despacho retro, rertifico que dos 11uto, 
crimes de que fiz menção o petição do Supp)i('ante, Dontor Ri. 
cardo Decil' Salazar, nã':1 consto quo o men10 fo:!'qe ritado ptms 
ver correr essa acção, assim como não foi ']Un(ifirodo e nem in .. 
terrog 1do, n::io constando urrrbem dos mesmos nulos qu,i lhe 
fosoe intimarto o dcsp'lcho de pronuncia. Certifico mais qur, o 
theor d.i desi~·en•;ia e sentença pet!idn e o !cguinte- 'I'era10 de 
de~'-,t ·ncia-Aos viote cinco dhs do mez de Outubro, do nono 
do N,1scimento de Nosso Senhor Jezus Chr isto, ele mil oito cim
tos e SP.ssento e dou!', Msta vill:i d o CorontÍ\, comarca do Alti, 
l\lc•1rim, provincio .do Ma,rnnhão, em o meu cartorio compnrP
cerão Francisco Solano Rodrigues Vellcso e Gualdioo Rodri
gues Velloso1 moradores nrsre T t:rmo, que reconheço serem os ' 
proprios de que faço meoç:\o e dou fêj e apresentando-me~ pe-



.,\Ji· 

ti,;ão retro, competentemente despilchada e por elles ll~iin:i(ía 
p,,Ji,a1n-me o cnmprimanto do despacho nella exar:ido, pdo 
qual e em sua execução e de conformidnde com o contheudo 
da mesma, Jayro o preser,le termo de desi~tencia pela forma ~e
guinte-Decl11rarâo os mesmos Fr:rncisco Solano Rodrigues 

Velloso e Guald ino Rodngoes V cll oso, que, tendo mal iofor ... 

modos, procedi~o criminalmente contra o Dr. Uic11rdo DecioSa-
1:lzar, por julgarem ter ~lle se apropria<l o contra a vontade dos 

desistentes e sem o seu consentimento, de' alguns bois que supu
nhão seu!, e sendo elle pronunciado no arti!o duzentos e cinco

enta e sete do codigo penal, e sustentada essa pronuocia, vem os 
desistentes declarar em complern reparação á rerutaçâo do 
mesmo D,r. Ricardo Decio Salaaar, ser falsa e mjusta nquel\11 

imputação, que sobre elle innocentemcnte pesou ate hoje, e que 

em consequencia vinhão desistir, como de facto <l~sistido tem, 

daquella acção crime, pondo-se perpetuo silencio, 30bre o proecs
so pendente, e o facto em qoestão, e como assim o dissetáo em 
presença das testemunhas Joaqttim José Gomes da Costa 0 

Fornnodo Henriques Gonça lvcs, la'>'ro o presente termo, que 

depois de lerem n achorom tonforme, assignarão com a:; referi

d11s testemunhas, do que dou fe. Eu joão,Raposo do Amaral, 
éscrivâo e escrevi e assigno-Francisco Solano R 11drigues Vel

Ioso. Gualdino Rodrigues Velloso, Joàqmm José Gomes .. da 

Costa, Fernando H enrique Gonçalves.-0 escrivão J~ào Ra- · 
pou, do Amnral.-Julgo ror sentença a desistencin a folhas trinta 
e nove ver,~, usque qua renta destes autos, para que produzo a 
nwsm-~ t .,1-;s os effe:1tos lrga·c1L a fim de por-se perpetuo silencio 

Sobr" e~1e· p11,ce.limen10 e rim i nn 1, pre~ente procesRO e o facto 
tJUe cor,siitt:io o objel' to do me~mo. e vaguem os queixosos- de
si;te,ntcs as rusus. O esc.ri\·ào proceda o le,•a.nl.tlmeoto Ja úarr

Ç'\, que prf'Stou, por este facto , o eutão indiciado Dotltor Ri
car.~, . D··rio Salazar, a quem darà baixa da cutJl'a, e fnça 
ás rmr tes as devidas íotimações. Coroatá vint~ e cinco <ló 

Gutl1lb1u ele tl'lil oito centos e ses~entn e dous-Joaqniro Atl'~ 
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~onio Pinto Lisboa.- E' o que se continha no dito termo 
de desistencia e senten'<a, o que tudo para aqui bem e fiel
mente transcrevi, e vai \iem cauza que duvida faça , não o dc
vc11do · fazer, alguns digos, grossos ou lapsos de penna, e aos 
wesn1os autos crimes me reporto. V1lln do Cornatà 27 de 
Outubro de 1862 Eu Joáo Raposo do Ara arai, escrivão o es
cyevi, conferi, concertei e assignei.-0 Escrivão-João Rapo

~º <to Aroarql. 

-. N. 7 . 

·T:)eclar:unos que em cumprirnento do provim,ento do juiz de 
dHeito interino, Dontor Feroan.do Antonio Leal de !?8 de maio 
ele 1860 ronceclido a favor do Sr. Dr. Ricardo Decio Salazu no 
primeiro processo <:rime que conlra o mesmo intentamo~, temo::. 
por tanto entregado ao mesmo Sr. Dr: o boi, e o par de malas 
4ue ern nosso poqer ~x1stia, pelo que nos passou o meimO Sr. 
o competepte recibo Coroatà 25 de Outubro de 1862. 

1 

Gualdlno Rodrigues Veltoso. 

Francisco Soltar.o Rodrigue.~ Vt:lloso. 

Reconheço verdadeira 11 lettra e assígnntura supri, de Gual
dioo Rt)dngues Velloso, assim a assignatura de Francisco So-
1:in~ l1odrig1ates Velleso, por ter perfeito conbecirminto. Coroatá 
2$-de Outubro de 1862. Em ·testemunho de verdade-

O Tabollião 

João Raposo do Auuuat. 

N. 2-Reis..200 Pg. duzentos rs. OoroutcÍ.. % ele Outubro 
do 18G:l Araujo- · O EP-crivão 

Rupos0. 

'N., 8. 

COPIA -1. ~ Secçáo- Palt1cio do Governo do Maranhão 
2 de Scie,nbro de 1861-0 P.resi(.iente do. província, attendcn-



do ã rr.presento<;ão. qne lhe d1ri~io o Bach:u el R,icardo. 
Decio Salazar contra a tl~,i<1ão dada pela Presid1:.ncir, em da tn 
do 18 de Março do corrente anno, em vi rtude da rp\al fo; jul
gado nulla a eleição, que ooteve o aooo pass,do paro Vereadoi; 
do camarn Municipal do Codõ, por ochar-.e pronunciado cm 
criwe individu11l e considerando: 1. 0 -que. n vistil' dns docu
meofos qne lhe forão presentes o processo instaurado ao suppli
cante, e no qual foi prenuncitldo, alem de clnndestina. e irre
gularmente feito, sem audiencia do mesmo bachnrel, o foi por 
urn pretendido crime de furto, 11 respeito cio qunl em outro pro
çe .. so já havião os :iutores sido julgados cnrentrs de acção crime: 
2. 0 que a me~wa presidencrn, reconhecendo que o facto não 
en reAI, e sim caprichosamente inventud'>, demitt10 o subdelega
do de policia, que f,uncciooou no pro:esso; 3. 0 que, si>gnndo o 
~rt. 98 da lei de 19 do Agosto de 1846, µodem ser vcreadurcs os 
que podem vot.ir na_s Asscmblê6S Parochine:1 tcnrlo dois nnnos Je 
domicilio, e que podem votar nas ditas As~embléas os prnnunci11-
dos em crimes que udmittão fi11nço , uma "ez que esteji10 afian
<,ado!, assim como os COGdcmnados, cuja scotença nâo tonhll 
pnss11<to em julgado 0•1 se,ia suspenaivo o effeito da nppellnção 
della interposta, Avisos de l l de Ago!to de 1848 ~ :l O , e 19 de 
Janeiro de 1849 \ l 0

; 4. 0 finalmente, que so acha o suppli
cante afiançado por não ter dado baixa á fiança que preHou, por 
c,ccasião do primeiro p1ocesso do mesmo pretenddo crime; 're-
1olve declarar de nenhum effeito a decisão da Presiclencia de 18 
de Març.o do co rrente nnno, para o fim de \'&r o supplicontc rt·
iutegrado no $CU cargo de Vereador da Cainarn Municipal do 
Codõ, do qual não podia nem devia ser prirado, visto faltarem os 
legítimos motivos, q~e a lei pua isso prescreve. 

Remetia-se copi~ d11 presente portan11 á dita Gamara Munic1-
pal pnra ,aa intelligenci!l e execu~ão.-Francisco Primo de 
Souza Aguiar.- Conforme-Ovidio da Gama L obo. 
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8."' Secr,ão - \liuisrorio dos m•goc,os do Imp<.'rio.-Ri<í de Jn .. 
neiro em 30 de abril de 186:2.-lllm. ~ Exm. Sr.-Em resposta 
uo ofücio do antece.,sor de V. E xc. n. 60 de 10 de outubro do 
nono pr1ss·1do decl11ro que o governo imperial npprov3, por ser 
conforme ao di!posto no art. 98 da lei de 19 de agosto de 1846 
e~ t.· do aviso o. 20 de 19 ·ie Janeiro de 1849 , a deliberação 
por· clle torn·1d11, elo expedir á camarn municipa1 da vil la do Co
dó a portaria de; de soiembro u !timo, mamlondo reintegrar n!I 
cnrgo de vereador o bacharel Ricardo D ecto Sohm,r, cujo elei
ção fora julgada nulla em virtude da portaria de~• prn:sideocia 
de 18 de março do Tefcndo anno.-Deus guarde a V Bxc.
.Tos~ Itdefonso de .Sou:a Ramos.-Sr. pre;iidente da província 
do M11runhão.-CumprJ-Si!.-P,1lacio do governo do Mara
nhão, 19 de·maio do 1662.-Campos Me/lo, 

~ - 10. 

lllrn. Snr.-Antonio Firmino de Assis requer que Vossa Se
nhoria mande a qualquer dos Escn,ães a quem fot apresentado 
pelo Supplicante o summ11rio instaurado na V1lla de Slio Luiz 
Gonzaga por queixa de Gualdino Rodrigues Velloso, e Francis. 
co Solano Rodrigues Velloso contra o bacharel Ritdrdo Dccio 
S1dazar por crime de furto de bois, que extrahia do mesmo sum
mario p'lr ccrtidllo verbo nd verbum o documento de folhus 
tres a folhas quatro verso, vindo devidamente conferida e con
certada de forma que faça fé.-Pede a Vossa Senhoria. lllus. 
trissimo Senhor Doutor Juiz de Direito interiuo dll comarca 0 deferimento como requerido tem. Espera receber mcrcê.-Co
mo pede.-Codó trinta de Junho de mil oitocentos e sessenta 8 
dous.-lUoura.-Fernando Antonio da Silva P inheiro Serven
tu:irio interino dos officios de Tabellião do publico judicial e . ' not:1s esl!rivão de orphiios e mais annexos nesl~ Villa do Codó, e 
!!eo termo por nomeflção do Eic··ellenti~simo Senhor PresiJente 



Xvl 

da Provincia etcetera.-Certifico em cumpfrnento do di~pacho 

na pr!'8entc petição, que roe sendo apr~entado pelo Su pplicante 

os nutns de que esta petição Í'IZ menção, clclles extrahi por cer

tidão verbo iid verbum o doctmwnto de folhas tres a folhas quatro 

Vo,f~O. 0 ujo theor e O ~eguinte 't· 

' 

~ 
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(a) Foi p'>r causa desta queixa , que appareceu a neces-
5ida,le dr, antidatar-se a proounoia, na forma que já fica ex
prmli<lo, isto é, por conselhos do bacharel Caetano José de 
Souza, cunhado do bacharel João CólilallQ .Lisl}oa. 

Erratá.. 

'l'{a pag. 13, linha 35, em l-ugm· de 9:026~~55 1·s. leia-se 
926~4ti5 rs.; cujo. quantia tambem deve ser lida na pai. 
14 Jiaha 27. 

Na ps.g. 15, linha 7, onde se lô ha GO leguas, lêa-se: á 60 
léguas. 

Na pag. IV, linha 13, onde se lê, pm· o fim,, lêa-se: para o 
fim&. 

Na pag . . VIIT, Jinba 12, onde se lê, constando , lêa-se~ 
consta; na linha 20, onde se lê, dí::m·, lêa~s·e direi; e 
na linha 24, onde se lê, os do boi, lêa-se: o dos bois. 

l'fa pag. IX, linha 1> , onde se 1ê, Donde se quer- que em boa 
fé a unica accusação &, lêa-se: Donde se segue que cm 
boa fé a unica accão &. 

Na pag. X, linha ultima, ondQ se lê, da de não, lêa-sd: a 
do 11ão &. 

r 
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